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da pauta, os membros do Conselho de Administração 
autorizaram: (i) a dilação do prazo para desembolso da 1ª 
tranche desta captação, via 11ª Emissão de Debêntures da 
Companhia, no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões 
de reais) para o terceiro trimestre de 2023; (ii) a alteração 
da taxa-teto indicativa da 1ª tranche desta captação, via 
11ª Emissão de Debêntures da Companhia, para até 2,75% 
a.a.; (iii) a Diretoria Colegiada, direta ou indiretamente, por 
meio dos seus procuradores, praticar todo e qualquer ato 
necessário à formalização e efetivação dos itens (i) e (ii) 
nos termos do Artigo 47, incisos VIII e X do Estatuto Social 
vigente da Companhia.
7.2. Adiante, o Presidente iniciou os debates relativos à proposta 
de reestruturação do Sistema de Governança da Companhia. 
A princípio, relatou que foi remetido à Companhia, ofício da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura, órgão que jurisdiciona 
a Saneago, no qual são apresentadas sugestões de melhorias 
e medidas a serem tomadas pela administração visando ao 
aprimoramento de atribuições e processos afetos às áreas de 
auditoria e governança da Empresa. Na sequência, passou a 
palavra aos Superintendentes Leyla Viana e André Fernandes 
para apresentação da matéria. A Superintendente de Governança 
apresentou a estrutura atual, detalhando as atribuições do CAE, 
as atribuições da Superintendência de Auditoria Interna (SUAUD), 
o uxo decisório da SUAUD e das unidades subordinadas, a
estrutura da Superintendência de Governança (SUGOV), da 
Superintendência de Ouvidoria (SUOGE) e da SUAUD. Em 
seguida, demonstrou os passivos da Comissão de Ética e 
da SUAUD e comentou sobre os pontos de melhoria. Após, 
demonstrou os cenários propostos pelo estudo e a estrutura de 
apuração e investigação de denúncias, bem como os documentos 
a serem atualizados. O Conselheiro Mário Guerino elogiou a 
iniciativa, pontuando a necessidade de avanços, de forma que a 
auditoria tenha uma atuação menos punitiva e mais orientativa. 
O Conselheiro Ricardo Soavinski destacou que a proposta visa
exatamente tornar a atuação da auditoria mais preventiva. O 
Presidente Paulo Battiston sugeriu que o conselheiro JoséAntônio
Tietzmann participe dos trabalhos e que já na próxima reunião 
ordinária do Conselho de Administração sejam apresentados 
os avanços dos trabalhos. Após, os membros do Conselho 
de Administração tomaram conhecimento da matéria 
e orientaram a continuidade dos trabalhos, bem como 
acataram a sugestão do Sr. Presidente de que o Conselheiro 
José Antônio Tietzmann participe dos estudos.
7.3. Por m, o Sr. Presidente passou a palavra aos membros do
Comitê de Elegibilidade, Leyla Viana, Rafaella Barbosa, Francisco 
Togo e André Fernandes, para apresentação aos conselheiros 
quanto aos dados relevantes para eleição do Sr. Sílvio Antônio 
Fernandes Filho, indicado para o cargo de Diretor de Gestão 
Corporativa da Companhia (1º mandato), em substituição ao 
atual Diretor, Sr. Edson Sales de Azeredo Souza. Após a leitura 
da Ata nº 09/2023 do Comitê de Elegibilidade, a Sra. Leyla Viana 
esclareceu que os membros do Comitê de Elegibilidade opinaram 
pelo preenchimento dos requisitos por parte do indicado, bem 
como pela ausência de vedações para sua efetivação como 
Diretor de Gestão Corporativa, desde que sanada a pendência 
apontada pelo Comitê. Após relato, os membros do Conselho 
de Administração, por unanimidade, elegeram o Sr. Silvio 
Antônio Fernandes Filho, brasileiro, **************************
********************************************, portador da cédula de 
identidade RG nº ****************************, inscrito no CPF nº 
***.877.641-**, residente e domiciliado *************************
*********************************************************************
********************* ******************, como Diretor de Gestão 
Corporativa da Saneago, com mandato até 31 de dezembro de 
2024, em substituição ao Sr. Edson Sales de Azeredo Souza, 
quem permanecerá exercendo as funções no cargo até a posse 
pelo seu substituto, nos termos do Art. 150, §4º da Lei 6.404/1976.
A investidura no cargo de Diretor estará condicionada a 
regularização, em até 15 dias, da pendência relatada pelo Comitê 
de Elegibilidade e a exoneração do cargo de Assessor Especial 
da Governadoria. Ademais, o Diretor eleito deverá exercer suas 
funções nos termos do Estatuto Social da Companhia e deverá 
obedecer aos requisitos, impedimentos e procedimentos previstos 

na normatização vigente, o que deve ser veri cado no ato da
posse pela Companhia, devendo ser assinado o termo de posse 
lavrado em livro próprio, e a declaração de desimpedimento 
arquivada na sede da Companhia. Nos termos do §4º e §5º do 
art. 58 do Estatuto Social, a Assembleia Geral xará os honorários
da Diretoria, que não serão inferiores à maior remuneração paga 
a empregado da Saneago e os Diretores perceberão honorários 
equivalentes ao maior salário-base da companhia e a 95% 
(noventa e cinco por cento) da maior função grati cada que for
xada para o cargo de Diretor-Presidente. Assim, a Assembleia

Geral Ordinária/Extraordinária, realizada em 28 de abril de 2023, 
xou o montante global de remuneração dosmembros daDiretoria

da Companhia, para o período de abril de 2023 a março de 2024, 
no valor de R$ 6.096.675,24 (seis milhões, noventa e seis mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).
8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião, sendo lavrada esta ata que, após lida e 
achada conforme, segue assinada pelos membros do Conselho 
de Administração, bem como pelo Presidente, Vice-Presidente e 
Secretário da Mesa.
Goiânia, 15 de junho de 2023.
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TRIBUNAIS DE CONTAS
Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE

<#ABC#388509#34#452121>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INSPEÇÃO MÉDICA E 
APRESENTAÇÃO DE EXAMES E DOCUMENTOS

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, no uso de suas atribuições e, considerando a 
homologação do concurso público para provimento nos cargos de 
Analista de Controle Externo, publicada em 25/01/2023, no Diário 
O cial do Estado de nº 23.968, página 81, e o Edital de Rati cação
da Homologação, publicado do Diário O cial do Estado de nº 23.982,
de 14 de fevereiro de 2023, CONVOCA os aprovados nomeados 
pela Portaria nº 508/2023, publicada no Diário O�cial do Estado
nº 24.061 de 16 de junho de 2023, a:

I- Agendarem perícia médica pelo telefone (62) 3269-4310 e 
comparecerem à sede da Diretoria-Executiva de Saúde e Segurança 
do Servidor do Estado de Goiás, localizada à Avenida Tocantins, esq. 
com rua 12, n° 107, Setor Central, nos dias e horários agendados, 
munidos dos seguintes exames médicos:

a. Exame oftalmológico completo (acuidade visual com e 
sem correção, biomicroscopia, fundoscopia, tonometria de 
aplanação, mobilidade extrínseca, pesquisa de daltonismo);
b.Raio “X” de tórax: AP / Per l;
c. Eletrocardiograma;
d. Laudo psiquiátrico: exame psíquico detalhado emitido por 
médico psiquiatra;
e. Exames laboratoriais:
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i. Hemograma completo;
ii. Glicemia de jejum;
iii. Uréia;
iv. Creatinina;
v. TGO/TGP;
vi. IFT. para T.Cruzi;
vii. PSA, para homens acima de 40 (quarenta) 
anos.

II- Comparecerem à Gerência de Gestão de Pessoas, 
situada na sede do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, com 
endereço na Avenida Ubirajara Berocan Leite, nº 640, Setor Jaó,
Goiânia-GO, das 9 às 12 e de 13 às 17 horas, a partir de 21 de junho 
de 2023, portando os documentos previstos nas alíneas “a” a 
“m” do item 11.6 do Edital nº 01/2022 de abertura de inscrições.

Goiânia, 16 de junho de 2023.

Conselheiro Saulo Marques Mesquita
Presidente

<#ABC#388509#35#452121/>

Protocolo 388509
<#ABC#388471#35#452081>

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00004
Processo nº: 202300047001770. Contratante: Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás. Contratada: E.R. Soluções Informática 
LTDA. (CNPJ: 05.778.325/0005-47). Modalidade: ARP N.º 23.22.
CPL.0903266.2021.010082. Objeto: Aquisição de computadores. 
Fundamentação Legal: Lei Federal nºs 8.666/1993 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012. Recursos Orçamentários: 2023 0201 01 032 
1001 2.001. Grupo: 04. Natureza de Despesa: 4.4.90.52.11. 
Fonte de Recurso: 15000100. Vigência: 12 meses. Valor total: 
R$ 588.000,00.
<#ABC#388471#35#452081/>

Protocolo 388471

MINISTÉRIO PÚBLICO
<#ABC#388349#35#451947>

Autos Administrativos: 202300211386
Assunto(s): Curso / Treinamento Promovido por outra  Instituição

Rati�cação 2023004564632
RATIFICO, integralmente, a inexigibilidade de licitação n. 
2023004564346, que, consoante dispõem os artigos 25, inciso 
II c/c artigo 13, inciso VI, artigo 26, parágrafo único, todos da Lei 
Federal 8.666/1993 e, ainda, artigo 33 da Lei Estadual 17.928/2012, 
admitiu a contratação direta em favor da empresa INSTITUTO 
DOS AUDITORES INTERNOS DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob
o n. 62.070.115/0001-00, para participação de 3 (três) servidores 
no curso “Audi 1 - EOP” na modalidade online, pelo valor de R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), consoante especi cações
contidas no termo de referência.
Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Cyro Terra Peres
Procurador-Geral de Justiça

<#ABC#388349#35#451947/>

Protocolo 388349

MUNICÍPIOS
PREFEITURAS

Águas Lindas de Goiás
<#ABC#388525#35#452138>

AVISO TOMADA DE PREÇOS 008/2023
Técnica e Preço

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Águas Lindas 
de Goiás torna público que a licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS n° 008/2023, técnica e preço, tendo por objeto a 
contratação de serviços especializados para a seleção de pessoal do 
quadro de cargos efetivos da Prefeitura, com inscrição via internet, 
elaboração, aplicação, scalização e correção de provas, divulgação 

dos resultados nais, acompanhamento e divulgação dos editais de
convocação dos candidatos aprovados, bem como realização de 
todas as etapas do certame, inclusive a implantação de mecanismos 
de segurança, para provimento dos cargos efetivos declarados 
vagos, bem como as reservas técnicas, será realizada no dia 18 
de julho de 2023, às 9h, na sala de reuniões da CPL. O edital pode 
ser acessado nos seguintes endereços eletrônicos: (http://sistema.
aguaslindasdegoias.go.gov.br/sig/app.html#/transparencia/licitaco-
es-transparencia/https://acessoainformacao.aguaslindasdegoias.
go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes) Esclarecimentos pelo 
e-mail licitacao@aguaslindasdegoias.go.gov.br.

Águas Lindas de Goiás, 16 jun. 2023.
Eliseu B. Galvão

(Presidente da CPL)
<#ABC#388525#35#452138/>

Protocolo 388525

Alto Horizonte
<#ABC#388287#35#451879>

EXTRATO DE CONTRATO
SECRETARIA DE SAÚDE DE ALTO HORIZONTE- GO

PROCESSO Nº: 10762/2022 NÚMERO DE CONTRATO: 23/2023 
PREGÃO PRESENCIAL: 30/2023 Objeto: Aquisição de materiais 
material hospitalar conforme contrato de repasse estadual n° 
202200010003985.   CONTRATADA: WL DISTRIBUIÇÃO E 
LOGISTICA LTDA CNPJ: 46.016.965/0001-73 CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Saúde de Alto Horizonte- GO CNPJ:
11.154.875/0001-64 Valor Global: R$ 186.959,00 (Cento e Oitenta 
e Seis Mil Novecentos e Cinquenta e Nove Reais).   Data da 
Assinatura do contrato: 16 de Junho de 2023. Período de Vigência:
12 meses.     LHORRANE CRISTINE CARNEIRO DOMINGUES 
MACIEL Contratos Portaria  nº 134/2022
<#ABC#388287#35#451879/>

Protocolo 388287
<#ABC#388290#35#451881>

EXTRATO DE CONTRATO
SECRETARIA DE SAÚDE DE ALTO HORIZONTE- GO

PROCESSO Nº: 10762/2022 NÚMERO DE CONTRATO: 24/2023 
PREGÃO PRESENCIAL: 30/2023 Objeto: Aquisição de materiais 
material hospitalar conforme contrato de repasse estadual n° 
202200010003985.   CONTRATADA: THALIS RIBEIRO VILAS BOAS 
CNPJ: 37.177.452/0001-53 CONTRATANTE: Secretaria Municipal
de Saúde de Alto Horizonte- GO CNPJ: 11.154.875/0001-64 Valor
Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)  Data da Assinatura do 
contrato: 16 de Junho de 2023. Período de Vigência: 12 meses.
LHORRANE CRISTINE CARNEIRO DOMINGUES MACIEL 
Contratos Portaria  nº 134/2022.
<#ABC#388290#35#451881/>

Protocolo 388290
<#ABC#388293#35#451884>

EXTRATO DE CONTRATO
SECRETARIA DE SAÚDE DE ALTO HORIZONTE- GO

PROCESSO Nº: 14122/2022 NÚMERO DE CONTRATO: 25/2023 
PREGÃO PRESENCIAL: 31/2023 Objeto: Aquisição de materiais 
material hospitalar conforme contrato de repasse estadual n° 
2022000100012011.    CONTRATADA: WL DISTRIBUIÇÃO E 
LOGISTICA LTDA CNPJ: 46.016.965/0001-73 CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Saúde de Alto Horizonte- GO CNPJ:
11.154.875/0001-64 Valor Global: R$ 50.245,00 (Cinquenta Mil 
Duzentos e Quarenta e Cinco Reais)  Data da Assinatura do contrato: 
16 de Junho de 2023. Período de Vigência: 12 meses. LHORRANE
CRISTINE CARNEIRO DOMINGUES MACIEL Contratos Portaria  
nº 134/2022
<#ABC#388293#35#451884/>

Protocolo 388293
<#ABC#388294#35#451887>

EXTRATO DE CONTRATO
SECRETARIA DE SAÚDE DE ALTO HORIZONTE- GO

PROCESSO Nº: 14122/2022 NÚMERO DE CONTRATO: 26/2023 
PREGÃO PRESENCIAL: 31/2023 Objeto: Aquisição de materiais 
material hospitalar conforme contrato de repasse estadual n° 
2022000100012011. CONTRATADA: MULTIPLA DISTRIBUIDORA 
DE ELETRODOMESTICOS EIRELI CNPJ: 32.506.205/0001-30
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Alto Horizonte- 
GO CNPJ: 11.154.875/0001-64 Valor Global: R$ 22.947,00 (Vinte e
Dois Mil Novecentos e Quarenta e Sete Reais) Data da Assinatura 
do contrato: 16 de Junho de 2023. Período de Vigência: 12
meses. LHORRANE CRISTINE CARNEIRO DOMINGUES MACIEL 
Contratos Portaria  nº 134/2022
<#ABC#388294#35#451887/>

Protocolo 388294
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